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INDICAÇÃO Nº 006/2021


EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE:


Os Vereadores Signatários, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, apresentar está INDICAÇÃO, com o objetivo de sugerir ao Excelentíssimo Senhor Magdiel dos Santos Silva, Prefeito Municipal, a adoção da seguinte medida:


A Bancada do MDB indica a Prefeitura de Caraá à concessão de um abono salarial a todos os profissionais em educação da Rede Pública Municipal, que poderá ser possível este ano, caso houver sobra dos recursos do Fundeb, conforme a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, o percentual de recursos do Fundeb que devem ser usados para remunerar os professores foi ampliado de 60% para 70%. Essa margem percentual, somada ao que não foi gasto ao longo do ano, permitirá fazer o pagamento do abono.

                           Essa medida irá valorizar estes profissionais que tanto se dedicam pelo ensino do Município de Caraá.
Plenário Jorge Von Saltiél, 13 de dezembro de 2021.
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